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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, 
que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado 
para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos formais 
editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 
Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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PRPG 
 
PORTARIA PRPG/UFRPE Nº 35/2026, 08 DE ABRIL DE 2026.  
 
O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 526, 
de 17 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a compor a Comissão 
responsável por estabelecer as competências dos servidores em exercício 
nas Secretarias das Coordenações dos Programas de Pós-Graduação stricto 
sensu e dos cursos de PósGraduação lato sensu da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco:  
• Anete Soares Cavalcanti – CPPG – Presidente  
• Tatiana Souza Porto – CPPG  
• Paulo Fellipe Cristaldo - PPGE  
• Giselle Gomes Monteiro Fracetto - PPGCS  
• Anthony Lincolly Fernandes Vieira – TAE - PPGBA  
• Waldemar Cavalcante de Lima Neto (discente do RENOEN)  
 
Art. 2º A Comissão instituída por esta Portaria deverá observar, em sua 
atuação, os princípios da simplificação, da racionalização de procedimentos 
e da clareza na comunicação com os usuários dos serviços públicos, nos 
termos do Decreto nº 9.758, de 2019.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

RINALDO APARECIDO MOTA  
Pró-Reitor de Pós-Graduação 

 
 
PORTARIA PRPG/UFRPE Nº 36/2026, 08 DE ABRIL DE 2026. 
 
O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 526, 
de 17 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão 
responsável pela elaboração de Instrução Normativa para a distribuição de 
cotas de bolsas no âmbito da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG): 
• Anete Soares Cavalcanti – CPPG – Presidente 
• Tatiana Souza Porto - CPPG 
• Fabiano Barbosa Mendes da Silva - PROFMAT 
• Paulo Fellipe Cristaldo – PPGE 
• Natanael Duarte de Azevedo – Assessor da Reitoria 
• Waldemar Cavalcante de Lima Neto (discente do RENOEN) 
 
Art. 2º A Comissão instituída por esta Portaria deverá observar, em sua 
atuação, os princípios da simplificação, da racionalização de procedimentos 
e da clareza na comunicação com os usuários dos serviços públicos, nos 
termos do Decreto nº 9.758, de 2019. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RINALDO APARECIDO MOTA 
PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO 
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